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PODER JlDICÜruO 

S A O P.-\. ULO L 
TRIBUNAL DE JUSTiÇA 


SERViÇO DE PROCESSAM ENTO DO 

5° GRUPO DE CÂMARAS DE DIREITO PRIVADO 


9" CÂMARA - TEL. 311 5-5727 

Praça da Sê sin° - ? andar - sa la 204 - São Paulo - Capital - CEP 01 u 18·Q1Q 

São Paulo. 05 de dezembro d~ 2C~ . 

Oficio n° 3062 2006 
Agravo de Instrumento n° .. g3A93-~ ­
.\gravante(s) : " -(-CLEO DE I\TOR.\L~ç.~O E COORDENAÇAO DO 

PO"TO BR "lC BR 
Agravado(a)(s) : RO::-;ALDO CARDO:--T.ITI 

Scnhor(z.; ", LUz (a) de Direito: 

.?or detenninação do Lxce1entíssimo Senhor 

Dcscmbarg?~l.or Ademir Benedito, Presidente da S<:yão de :Jireito Plivado elo 

'...";:iJunal de JlL<;llça, transmito a Vossa Excelência cópia do f. desp;Kho 

proferido p.~:o 2xcelt::ntíssirno Senhor Desembargador Rd<J lor, fiOS autos de 

AGRAVO DE INSTRUMENTO acima especificados, para ;.1,'1 providências 

dc\·idas. 

Aproveito a oportunidade pZTa aprest:r~\:ar a Vossa 

Excelência os protestos de estima e cop..sidcração. 

wt-,--.~ 

Márcia Helena Manni 

Supervisora de Ser\,·;ço 


A(o) E"lUo.(a) Senhor(a) Doutor(a) 
Juiz(a) dI! Direito da 21." Vara Cível do 
Foro Central da Comarca de SÃC PAl-:JO - SP 
Ret: aos autos n° 225.28612005 

http:Dcscmbarg?~l.or


PODER JUDICIÁRIO 


TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 


OEPRO 6 -PASSAGEM DE AUTOS-S. OIR. PRIVADO 


PROCESSO: nO 483.493-4n AGRAVO DE INSTRUMENTO 

EM 2911112006 

CONCLUSOS AO 

EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR 

CARLOS STROI'I'A 

Vistos, 

Vislumbro, em principio, direito e lesividade que justificam a concessão de 

excepcional efeito suspensivo ativo a este agravo de instrumento. Recepciono-o, 

pois, com duplo efeito, devolutivo e suspensivo. nos termos da pretensão posta pelo 

agravante. 

Comunique-se com urgência ao MM. Juizo de Primeiro Gtau, de quem 

requisito informações. 

Intlmem-se as partes: a) a agravante, para OJmprir o que dispõe o artigo 526 

do Código de Processo Civil e; b) a agravada para, querendo, contra...arrazoar, 

podendo juntar as peças. 

S 

P. e I. 

o Paulo, 29 

ap CÓPIA E>;TRAIDA Nº 

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DE SAO PAULO 


"'. ~')JE 
4/ 12/ 2006 
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'listos. 

Ante a concessão de efeito suspensIvo ao recurso (fls. 

282), esclareça a autora o ue pretende em termos de 

prosseguimento. 

Jnt. 

São Pa 14 ., 

Cláudi M na ha orro Reberte 
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